
Indicação Nº 1739/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de implantação de 

escadão de acesso na viela localizada na Rua 

Eliete Soares e Silva, ao lado do número 234,  no 

bairro Jardim Santa Rita, visando garantir 

segurança e acessibilidade aos transeuntes.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize estudos técnicos e promova a implantação de um escadão de acesso na viela 

localizada na Rua Eliete Soares e Silva, ao lado do número 234, no bairro Jardim Santa Rita.

Munícipes relataram que atualmente existe apenas uma viela utilizada como 

passagem entre as vias, a qual não possui infraestrutura adequada, colocando em risco a 

segurança dos pedestres que utilizam o local diariamente.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a implantação de um escadão de 

acesso na viela localizada na Rua Eliete Soares e Silva, ao lado do número 234,  no bairro Jardim 

Santa Rita

Atualmente, moradores utilizam uma viela improvisada como rota de passagem 

entre as vias, sem condições adequadas de segurança, acessibilidade ou iluminação, situação 

que expõe os transeuntes a riscos de quedas, acidentes e insegurança, especialmente no 

período noturno ou em dias chuvosos.

A implantação de um escadão adequado, com estrutura segura e acessível, 

contribuirá significativamente para a mobilidade urbana, segurança da população e melhoria 

da qualidade de vida dos moradores da região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização de estudos técnicos e a adoção das providências necessárias 

para a implantação do escadão de acesso no referido local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU In
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VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=88W00PVTA33U19N6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 88W0-0PVT-A33U-19N6
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